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P r a ç a do Roaário, 0 5 - F o n e (03t) 801-3666 

C E P 3 6 5 7 0 — V içosa - MInaa G a r a i a 

LEI NS 552/8? • 
Autoriza reajuste de tarifa de tranaporte coletj. 

vo no Município de Viçoea^MS. 

O Povo do Município de Viçoaa, por aeua repreaen r-; 

tantea, aprovou e eu, em seu nome, promulgo e eenciono a seguir^ 

te Lei: 

Artsl^- Fíca o Poder Executivo autorizado a con

ceder reejuate de atá 66,66^ no preço daa paaaagena de transpor^ 

te coletivo urbano no Município. 

Parágrafo único: No contrato a ser firmado com 

a concesaionária de tranaporte coletivo o Poder Executivo exígĵ  

rá a renovação da frota de veículos noa próximos cinco anos 

alem de mais 03(tre6) novoa õniobua a, pelo menos, maie 02(duas) 

Iinhos. 

Art.22- As majorações aubaequentea doa preços -

daa paaaagena,' dar-se-̂ ãc a cada trimeatre em percentuai idênti

co ao da varíação do valor das Obrigações do Teaouro Nacionai -

no meamo período, por meio de Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo dnico: As majoraçõee eomente terão v i 

gência apoa a publicação de Decreto do Poder Executivo. 

ArtmZ "̂ Esta Lei entrará em vigor na data de eua 

publicação, revogadaa aa diaposíçoes em contrário. 

Viçoaa, 13 de novembro de 1987 

Joee Amárico Garcia 

Prefeito Mun icipal 

(Aprovado em seaaão da Cãmara, em 09-li.8?) 
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